
PREFEITURA DO N{UNICiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.498. DE 19 DE NOVEL'ABRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO uso DE SUAS /WRiBUlçõES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEIVIBRO DE 2019, ART. 4'. $ 2'. /

CONSTDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL SUT'LAMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PAR.\ ATENDER DESPESAS COM
AQUISIÇÃO DE blÀSCARAS CiRURGTCA TRIPLA, PARA O CONiBATE AO CORONAVÍRUS NA Ri:DE

DE SAUDE, T'ELO PERÍODO DE NOVEMBRO A DEZEMBRO 2020.
liEF. SOLICll'AÇÃO 1 .204 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.861 REMANEJAMENTO

DECRETA

4RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE ]iS 149.000.00 (CENTO E QUARENTA E NOVE MTL REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS .COVID 19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUN40

5086 FNS/MS/ENFRENTA\'TENTO DA EMERGENCTA DE SAUDF

RS 149.000,00

TOTAL....RS 149.000,00

4RT. 2' - A C013ERTURA DO CREDnO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUTN'rE(s) REcuRso(s)

1 - RECURSO IXDICAI)0 NO ART. 43, gj", liXCISO ll l)A LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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® PREFEI/UR. DO MUNiCíPio DE JUNDIAÍ

LUTZ tVK
/

ROSÉ .}NTONI(} PARIMOSCHI /

GESTOR DA UNTD$DK D} GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E T{EGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA Pl{.EFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUND]AI, AO(S) DEZENOVE DiA(s)--i)Ç)=:MÊSXPE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVll
EM SUBSTITUIÇÃO


